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PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 20 • 
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DECRETO N°121/2009 
Aposenta a pedido, por idade, o Servidor SEBASTIÃO 
POLICARPO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, ho 
uso de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por idade, o servidor SEBASTIÃO 
POLICARPO DA SILVA-,.portador da 'Cédula de Identidade RG n° 22.281046S815-
PR, inscrito nó CPF •n° 38970U079-20; admitido ém 11 de novembro de 1976,,  sob o 
regime de CLT, nómeado, em 01' - de-abril 'de 1991; pelo regime-  Etatütário, para 
ocupar o cargo -.de barreira de Vigia/Guarda, lotado na Sebretaria de Educação",-nós 
termos da 13m-cesso ri° 4089/2009, cõnforme eatabelece o artigo 192,Iriciso 111, 
alínea "d"; dè Lei Complementar 01.8/92 (Estatuto dos:- -Sérvidorés ,Oúblicdá de 
Umuarama), ê art. 40, §:1°, inciso III, alínea "b", da Constitiiiçãofederakr- 	• 

Art. 2°. O servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade, 
equivalentes a Média Cê" Contribuição de, 93,25 '% (hõVenta e três virgülárVihte'zb 
cinco,por tento) conforme Lei federal h° 10.887/2004; dós vencimentá, õálõdé 
R$:650,02 (s-eiseentos.e- cinqüenta reais e dois .centavos) mensaist,e R$. 78004 
(sete mil e oitocentos reais e:vinte e quatro centavos) anuais. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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